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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2019 

AVISO DE INTENÇÃO DE SANÇÃO E CONVOCAÇÃO DE 
LICITANTES REMANESCENTES 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA em razão do previsto na clausula 
9.2 do edital, de Pregão Presencial nº 47/2019, vem por meio desta 
tornar público que a Empresa Comercial Officina Eireli, em razão 
de não ter cumprido prazo para assinatura do contrato previsto no 
Edital, perdeu direito de contratar com Município, em razão disso o 
Município deve avaliar a aplicação da sanção prevista na cláusula 
12.3 do edital onde sugerimos a aplicação da sanção 
de suspensão por 2 (dois) anos de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, ficando desde já 
aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para o contraditório e ampla 
defesa que poderá ser entregue inclusive por e-mail enviado ao 
endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com, fica franqueado 
desde já vistas do processo aos interessados. Neste mesmo ato são 
convocados os demais licitantes classificados (conforme abaixo 
relacionado) para se manifestarem em até 02 (dois) dias úteis por 
meio do e-mail licitacao.contratos@gmail.com, se tem interesse em 
assumir os itens nos valores do primeiro colocado, onde a preferência 
após manifestação seguirá a ordem de classificação do certame. 

ITEM 75: BASTÃO DE COLA QUENTE FINO (VALOR UNITÁRIO 
R$ 0,57 ) 
FABRICIO DOURADO DA SILVA 
CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA-EPP 
K&D LTDA-EPP 
BMZ COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA- EPP 
RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA 

ITEM 76: BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSA (VALOR 
UNITÁRIO R$ 1,10 ) 
FABRICIO DOURADO DA SILVA 
CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA-EPP 
BMZ COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA- EPP 
K&D LTDA-EPP 
RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA 

ITEM 141: PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA (VALOR 
UNITÁRIO R$ 14,60) 
FABRICIO DOURADO DA SILVA 

CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA-EPP 
K&D LTDA-EPP 
BMZ COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA- EPP 
RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA 

ITEM 142: PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE (VALOR 
UNITÁRIO R$ 20,60) 
FABRICIO DOURADO DA SILVA 
CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA-EPP 
K&D LTDA-EPP 
BMZ COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA- EPP 
RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA 

ITEM 145: TESOURA DE PICOTAR (VALOR UNITÁRIO R$ 41,70) 
FABRICIO DOURADO DA SILVA 
BMZ COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA- EPP 
RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA 

ITEM 149: TNT- TECIDO NÃO TECIDO (VALOR UNITÁRIO R$ 
75,85 ) 
FABRICIO DOURADO DA SILVA 
MÁRCIA CRISTINA MACIEL 
CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA-EPP 
KSL PRODUCTS LTDA ME 
BMZ COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA- EPP 
K&D LTDA-EPP 
RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA 

ITEM 175: TV LED 60 POLEGADAS (VALOR UNITÁRIO R$ 
4.135,00) 
RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA 
K&D LTDA-EPP 
FABRICIO DOURADO DA SILVA 
KSL PRODUCTS LTDA ME 
CAPILÉ COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA-EPP 

ITEM 190: TOALHA DE BANHO 100% ALGODÃO (VALOR 
UNITÁRIO R$ 13,50) 
KSL PRODUCTS LTDA ME 
K&D LTDA-EPP 
Aquidauana/MS, 06 de fevereiro de 2020 

___________________________ 
Yasmin Pinheiro da Silva Godoy 

Equipe de Apoio 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL vem por meio deste, nos termos da 
cláusula 11.2 do edital convocar para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, oriunda da tomada de Preços nº 05 s representante legal 
ou seu procurador (munido da devida procuração) do licitante BTG 
EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. Para 
atender a presente convocação, o representante legal deverá 
comparecer em até 03 (três) dias úteis ou da publicação deste no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, das 07:30 às 12:00h, na sala 
do Núcleo de Licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana sito 
à rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, neste 
Município, CEP 79.200-000 ou do envio do e-mail. 

Aquidauana/MS, 06 de fevereiro de 2020. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Suplente da CPL

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2019 
Carta Convite- CV Nº 06/2019 
CELEBRADO EM: 08/01/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: IAM CONSTRUTORA LTDA EPP. 
OBJETO: Reforma da Escola Núcleo Escolar Paulino Morais 
Fonseca da Aldeia Indígena Morrinho, conforme Projeto (Planilha 
Orçamentária, Memorial Descritivo, Projeto Básico, etc) e demais 
anexos ao edital, incluindo todos os insumos e despesas necessárias 
para a execução do objeto. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 18 18.01 12.361.0203 1.007 
4.4.90.51.00.00.00.00.01.0015 000155 
VALOR TOTAL: R$ 31.039,68 (trinta e um mil, trinta e nove reais, 
sessenta e oito centavos). 
PRAZO: O Contrato terá vigência até 07/07/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Ivone Nemer de Arruda. 
FISCAL DO CONTRATO: Carlos Alberto Martins Dias. 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, IAM CONSTRUTORA 
LTDA EPP, Ivone Nemer de Arruda, Carlos Alberto Martins Dias e 
Ronaldo Ângelo de Almeida. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2019 
CARTA CONVITE: Nº 14/2019 
CELEBRADO EM: 03/02/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: DCLN CONSTRUÇÕES EIRELI-ME. 
OBJETO: Constitui o objeto a contratação de empresa(s) para 
reforma da escola municipal “Visconde de Taunay”, conforme projeto 
e demais anexos. De acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente 
contrato. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
1818.0112.361.02031.0074.4.90.51.00.00.00.00.01.000100154 
VALOR TOTAL: R$ 159.500,00 (Trezentos e setenta e três mil, 
oitocentos reais). 
PRAZO: O Contrato terá vigência até 02/10/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Ivone Nemer de Arruda. 
FISCAL DO CONTRATO: Carlos Alberto Martins Dias. 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, DCLN 
CONSTRUÇÕES EIRELI, Ivone Nemer de Arruda, Ronaldo Ângelo 
de Almeida e Carlos Alberto Martins Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2019 
CARTA CONVITE: Nº 14/2019 
CELEBRADO EM: 03/02/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: DCLN CONSTRUÇÕES EIRELI-ME. 
OBJETO: Constitui o objeto a contratação de empresa(s) para 
instalação de entrada de energia elétrica para medidor 200a e  quadro 
de distribuição na creche Bezerra de Menezes, conforme projeto e 
demais anexos. De acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente 
contrato. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 18 
18.0112.361.02041.0074.4.90.51.00.00.00.00.01.000100182 
VALOR TOTAL: R$ 11.305,00 (onze mil e trezentos e cinco reais). 
PRAZO: O Contrato terá vigência até 02/05/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Ivone Nemer de Arruda. 
FISCAL DO CONTRATO: Carlos Alberto Martins Dias. 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, DCLN 
CONSTRUÇÕES EIRELI, Ivone Nemer de Arruda, Ronaldo Ângelo 
de Almeida e Carlos Alberto Martins Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2019 

CARTA CONVITE: Nº 14/2019 
CELEBRADO EM: 03/02/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: DCLN CONSTRUÇÕES EIRELI. 
OBJETO: Constitui o objeto a contratação de empresa(s) para 
reforma de sanitários da Casa de Recuperação Projeto Mão Amiga, 
conforme projeto e demais anexos. De acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante 
do presente contrato. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
2020.0208.224.02181.0414.4.90.51.00.00.00.00.01.000000020 
VALOR TOTAL: R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais). 
PRAZO: O Contrato terá vigência até 02/05/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro. 
FISCAL DO CONTRATO: Carlos Alberto Martins Dias. 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, DCLN 
CONSTRUÇÕES EIRELI, Marcos Ferreira Chaves de Castro, 
Ronaldo Ângelo de Almeida e Carlos Alberto Martins Dias. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 037/2019 
PROC. ADM. Nº 030/2019 
CARTA CONVITE Nº 003/2019 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: DCLN CONTRUÇÕES EIRELI 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a reprogramação dos 
serviços objeto do Contrato Administrativo nº 037/2019 celebrado 
com a empresa DCLN CONSTRUÇÕES EIRELI, originado da Carta 
Convite nº 003/2019, solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, através da CI 686/2019/Planejamento, cujo objeto é a 
revitalização da praça Nossa Senhora Imaculada Conceição – Igreja 
Matriz. 
1.1 – Em anexo justificativa, memorial de cálculo e planilha de 
reprogramação em anexo, Contrato Administrativo nº 037/2019. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O valor da presente reprogramação é de R$ 57.236,76(cinquenta e 
sete mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos). 
1.2 - Fica alterado o valor do Contrato Administrativo nº 037/2019 
para R$ 228.815,66(duzentos e vinte oito mil, oitocentos e quinze 
reais e sessenta seis centavos. 
Dotação Orçamentária: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: DCLN CONSTRUÇÕES EIRELI – Rep. Dircelina Dias 
Patrocínio. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 054/2019 
PROC. ADM. Nº 030/2019 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: AGE COMERCIAL LTDA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a reprogramação dos 
serviços objeto do Contrato Administrativo nº 054/2019 celebrado 
com a empresa AGE COMERCIAL LTDA., originado da Tomada de 
Preços nº 02/2019, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo, através da CI 28/2019/Planejamento, 
cujo objeto é a compatibilização dos serviços de drenagem e 
pavimentação asfáltica da Av. Dr. Sabino e adjacentes. 
O valor da presente reprogramação é de R$ 73.013,83 (setenta e três 
mil, treze reais e oitenta e três centavos). 
2.1. Fica alterado o valor do Contrato Administrativo nº 054/2019 para 
R$ 922.639,16 (novecentos e vinte e dois mil, seiscentos e trinta e 
nove reais e dezesseis centavos). 
Dotação Orçamentária: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
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Contratada: AGE COMERCIAL LTDA– Rep. Cezar Augusto Durbem 
Gomes Mareco 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
106/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): EDILSON MARIANO DOS SANTOS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE CAMISÃO/COLETA DE LIXO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.913,60 (CINCO MIL, NOVECENTOS 
E TREZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 873,60 (OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.008,00 (UM MIL E OITO REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E EDILSON 
MARIANO DOS SANTOS. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
107/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): SEBASTIÃO MARTINS ESCOBAR 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE CAMISÃO/COLETA DE LIXO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.913,60 (CINCO MIL, NOVECENTOS 
E TREZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 873,60 (OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.008,00 (UM MIL E OITO REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E SEBASTIÃO 
MARTINS ESCOBAR. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
108/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): JOSÉ DONIZETE CARDOSO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE CAMISÃO/COLETA DE LIXO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.913,60 (CINCO MIL, NOVECENTOS 
E TREZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 873,60 (OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.008,00 (UM MIL E OITO REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JOSÉ 
DONIZETE CARDOSO. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
109/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): CÉLIO SECUNDINO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR 
CENTO) DE INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS 
E SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO ATERRO SANITÁRIO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
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VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.227,73 (SETE MIL, DUZENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.067,73 (UM MIL, SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E 
TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.232,00 (UM MIL, DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E CÉLIO 
SECUNDINO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
110/2020 
CELEBRADO EM: 09.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): ALISON CORDEIRO VALDES 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA  I, 
CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A COLETA DE LIXO DIURNO E LIMPEZA 
URBANA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 09 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.387,10 (SETE MIL, TREZENTOS E 
OITENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS), A SEREM PAGOS 
DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 982,10 (NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E DEZ 
CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.281,00 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ALISON 
CORDEIRO VALDES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
111/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): RODRIGO APARECIDO BASÍLIO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA  I, 
CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A COLETA DE LIXO DIURNO E LIMPEZA 
URBANA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.520,20 (SETE MIL, QUINHENTOS 
E VINTE REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.110,20 (UM MIL, CENTO E DEZ REAIS E VINTE 
CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.281,00 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E RODRIGO 
APARECIDO BASÍLIO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
112/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): NELSON DA SILVA FRANCO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO OPERADOR DE 
MÁQUINAS I, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR 
CENTO) DE INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS 
E SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A COLETA DE LIXO DIURNO E LIMPEZA 
URBANA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.520,20 (SETE MIL, QUINHENTOS 
E VINTE REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.110,20 (UM MIL, CENTO E DEZ REAIS E VINTE 
CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.281,00 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E NELSON DA 
SILVA FRANCO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
113/2020 
CELEBRADO EM: 13.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): EDSON AQUINO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO OPERADOR DE 
MÁQUINAS I, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR 
CENTO) DE INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS 
E SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A COLETA DE LIXO DIURNO E LIMPEZA 
URBANA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.216,30 (SETE MIL, DUZENTOS E 
DEZESSEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 811,30 (OITOCENTOS E ONZE REAIS E TRINTA 
CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.281,00 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E EDSON AQUINO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
114/2020 
CELEBRADO EM: 13.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): NILSON DOS SANTOS VELASCO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO OPERADOR DE 
MÁQUINAS I, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR 
CENTO) DE INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS 
E SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A COLETA DE LIXO DIURNO E LIMPEZA 
URBANA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.216,30 (SETE MIL, DUZENTOS E 
DEZESSEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 811,30 (OITOCENTOS E ONZE REAIS E TRINTA 
CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE JANEIRO/2020, 

B)R$ 1.281,00 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E NILSON DOS 
SANTOS VELASCO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
115/2020 
CELEBRADO EM: 07.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): CLEILSON BARBOSA NEVES 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
CAPINA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.900,00 (QUATRO MIL E 
NOVECENTOS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 
A)R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E CLEILSON 
BARBOSA NEVES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
116/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): LUIZ ANTONIO ALVES 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
CAPINA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
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VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.928,00 (QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 728,00 (SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E LUIZ ANTONIO 
ALVES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
117/2020 
CELEBRADO EM: 07.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): ANTONIO MARCOS DE ALBUQUERQUE 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR 
CENTO) DE INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS 
E SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE OFICINA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.186,66 (SETE MIL, CENTO E 
OITENTA E SEIS REAIS SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.026,66 (UM MIL, VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.232,00 (UM MIL, DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ANTONIO 
MARCOS DE ALBUQUERQUE 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
118/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): AGUINALDO BATISTA DIAS CARDOSO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 

SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO SETOR DE TAPA BURACO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.218,66 (SEIS MIL, DUZENTOS E 
DEZOITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 918,66 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E 
SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E AGUINALDO 
BATISTA DIAS CARDOSO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
119/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): ALTINO GAMA DE ARRUDA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TAPA BURACO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.899,20 (SEIS MIL, OITOCENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.019,20 (UM MIL, DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ALTINO GAMA 
DE ARRUDA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
120/2020 
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CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): DIEGO DUARTE MACIEL 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TAPA BURACO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.899,20 (SEIS MIL, OITOCENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.019,20 (UM MIL, DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E DIEGO DUARTE 
MACIEL 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
121/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): JONAS ROBERTO SILVA LEMOS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TAPA BURACO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.899,20 (SEIS MIL, OITOCENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.019,20 (UM MIL, DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JONAS 
ROBERTO SILVA LEMOS 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
122/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): MIGUEL TOMICHAS FILHO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TAPA BURACO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.899,20 (SEIS MIL, OITOCENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.019,20 (UM MIL, DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E MIGUEL 
TOMICHAS FILHO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
123/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): ROSALINO MONSON DE MIARRO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TAPA BURACO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.899,20 (SEIS MIL, OITOCENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
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A)R$ 1.019,20 (UM MIL, DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ROSALINO 
MONSON DE MIARRO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
124/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): TIAGO ANTUNES MACENA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TAPA BURACO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.899,20 (SEIS MIL, OITOCENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.019,20 (UM MIL, DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E TIAGO 
ANTUNES MACENA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
125/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): ADRIANA SOARES MACHADO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO GARI, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA 
SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
DE VARRIÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.928,00 (QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 728,00 (SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ADRIANA 
SOARES MACHADO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
126/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): GLAUCILENE DA SILVA SOARES 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO GARI, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA 
SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
DE VARRIÇÃO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.928,00 (QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 728,00 (SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E GLAUCILENE 
DA SILVA SOARES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
127/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): SANDRA PEIXOTO DE ALMEIDA 
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OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO GARI, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA 
SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
DE VARRIÇÃO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.928,00 (QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 728,00 (SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E SANDRA 
PEIXOTO DE ALMEIDA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
128/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): MARCILENE NUNES DE SOUZA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO GARI, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA 
SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
DE VARRIÇÃO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.928,00 (QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 728,00 (SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E MARCILENE 
NUNES DE SOUZA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
129/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): SUÉLEN FONTANA MENDES 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO GARI, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA 
SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
DE VARRIÇÃO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.928,00 (QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 728,00 (SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E SUÉLEN 
FONTANA MENDES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
130/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): GESSICA CARDOSO MEIRELES MENESES 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A ASSESSORIA ESPECIAL DE TRÂNSITO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.218,66 (SEIS MIL, DUZENTOS E 
DEZOITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 918,66 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E 
SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
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3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E GESSICA 
CARDOSO MEIRELES MENESES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
131/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): CAMILA CONCHE PAIVA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A ASSESSORIA ESPECIAL DE TRÂNSITO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.218,66 (SEIS MIL, DUZENTOS E 
DEZOITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 918,66 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E 
SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E CAMILA 
CONCHE PAIVA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
132/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): DANIEL COZER 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR 
CENTO) DE INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS 
E SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.227,73 (SETE MIL, DUZENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.067,73 (UM MIL, SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E 
TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.232,00 (UM MIL, DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E DANIEL COZER 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
133/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): JOSÉ MÁRIO DE OLIVEIRA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.899,20 (SEIS MIL, OITOCENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.019,20 (UM MIL, DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JOSÉ MÁRIO DE 
OLIVEIRA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
134/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): SEBASTIÃO DOS SANTOS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A AGEPEN. 
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.162,66 (CINCO MIL, CENTO E 
SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 762,66 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E SEBASTIÃO 
DOS SANTOS 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
135/2020 
CELEBRADO EM: 13.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): LEONELSON AGUIAR DA SILVA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE CIPOLÂNDIA/COLETA DE LIXO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.678,40 (CINCO MIL, SEISCENTOS 
E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 638,40 (OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.008,00 (UM MIL E OITO REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E LEONELSON 
AGUIAR DA SILVA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
136/2020 
CELEBRADO EM: 13.01.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): DAVI BRAGA DORNELES 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE CIPOLÂNDIA/COLETA DE LIXO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.678,40 (CINCO MIL, SEISCENTOS 
E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 638,40 (OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.008,00 (UM MIL E OITO REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E DAVI BRAGA 
DORNELES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
137/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): ALEX SANDRO DOS SANTOS PINTO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE 
PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE COSTAL. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.406,40 (SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 946,40 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.092,00 (UM MIL E NOVENTA E DOIS REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
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3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ALEX SANDRO 
DOS SANTOS PINTO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
138/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): LINO PEDRO CORREA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE 
PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE COSTAL. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.406,40 (SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 946,40 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.092,00 (UM MIL E NOVENTA E DOIS REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E LINO PEDRO 
CORREA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
139/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): LUIZ HENRIQUE CARVALHO MARTINEZ 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE 
PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE COSTAL. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.406,40 (SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 946,40 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.092,00 (UM MIL E NOVENTA E DOIS REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E LUIZ HENRIQUE 
CARVALHO MARTINEZ 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
140/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): LAÉRCIO JOSÉ DA SILVA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE 
PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE COSTAL. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.406,40 (SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 946,40 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.092,00 (UM MIL E NOVENTA E DOIS REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E LAÉRCIO JOSÉ 
DA SILVA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
141/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): VALDOMILSON ARAUJO DOS SANTOS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE 
PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE COSTAL. 
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.406,40 (SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 946,40 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.092,00 (UM MIL E NOVENTA E DOIS REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E VALDOMILSON 
ARAUJO DOS SANTOS 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
142/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): JOÃO VALENTE DA SILVA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 30% (TRINTA POR CENTO) DE 
PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE COSTAL. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.406,40 (SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 946,40 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.092,00 (UM MIL E NOVENTA E DOIS REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JOÃO VALENTE 
DA SILVA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
143/2020 
CELEBRADO EM: 13.01.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): SUANI DOS SANTOS MARTINS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE VILA BANCARIA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.957,33 (QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E TRÊS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 557,33 (QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 
TRINTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E SUANI DOS 
SANTOS MARTINS 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
144/2020 
CELEBRADO EM: 13.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): JOSÉ LEONARDO DOS SANTOS MARTINS 
OBJETO O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE VILA BANCARIA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.957,33 (QUATRO MIL, 
NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E TRINTA E TRÊS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 557,33 (QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E 
TRINTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
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FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JOSÉ 
LEONARDO DOS SANTOS MARTINS 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
145/2020 
CELEBRADO EM: 07.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): CATARINA DA SILVA DORNELES 
OBJETO O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.133,33 (CINCO MIL, CENTO E 
TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 733,33 (SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E 
TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E CATARINA DA 
SILVA DORNELES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
146/2020 
CELEBRADO EM: 07.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): NELSON LOPES 
OBJETO O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.133,33 (CINCO MIL, CENTO E 
TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 733,33 (SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E 
TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E NELSON LOPES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
147/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): ANTONIO CESAR NUNES DE SOUZA 
OBJETO O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE MANUTENÇÃO/SEMAD. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.162,66 (CINCO MIL, CENTO E 
SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 762,66 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ANTONIO 
CESAR NUNES DE SOUZA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
148/2020 
CELEBRADO EM: 07.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): ANTONINHO ROZÁRIO XAVIER 
OBJETO O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS 
E SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE ESTRADAS VICINAIS. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.880,00 (CINCO MIL, OITOCENTOS 
E OITENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
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A)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.008,00 (UM MIL E OITO REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ANTONINHO 
ROZÁRIO XAVIER 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
149/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): LUIZ ANTONIO DA SILVA 
OBJETO O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS 
E SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
TRATOR/ROÇADEIRA/CARRETINHA COLETA DE LIXO E 
GALHOS. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.899,20 (SEIS MIL, OITOCENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.019,20 (UM MIL, DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E LUIZ ANTONIO 
DA SILVA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
150/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): MANOEL JOAQUIM MELO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR 
CENTO) DE INSALUBRIDADE COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS 
E SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 

SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE MANUTENÇÃO/FOSSAS 
SÉPTICAS/BUEIROS. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.227,73 (SETE MIL, DUZENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.067,73 (UM MIL, SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E 
TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.232,00 (UM MIL, DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E MANOEL 
JOAQUIM MELO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
151/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): KÁTIA REGINA RIBEIRO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A SEMOSU. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.218,66 (SEIS MIL, DUZENTOS E 
DEZOITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 918,66 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E 
SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E KÁTIA REGINA 
RIBEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
152/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): CRISTIANE DA SILVA FLORES 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A SEMOSU. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.218,66 (SEIS MIL, DUZENTOS E 
DEZOITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 918,66 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA E 
SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E CRISTIANE DA 
SILVA FLORES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
153/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): ALBERTO PEREIRA DE SOUZA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE CONFECÇÃO DE LAJOTAS. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.162,66 (CINCO MIL, CENTO E 
SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 762,66 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ALBERTO 
PEREIRA DE SOUZA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
154/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): DANIEL BENITEZ ARCE 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO ABRIGO DOS ANIMAIS. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.162,66 (CINCO MIL, CENTO E 
SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 762,66 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E DANIEL 
BENITEZ ARCE 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
155/2020 
CELEBRADO EM: 13.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): EDILAN DA CUNHA MARQUES 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
DE LIMPEZA DE PIRAPUTANGA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.732,00 (QUATRO MIL, 
SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 532,00 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2020, 
B)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
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OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E EDILAN DA 
CUNHA MARQUES 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
156/2020 
CELEBRADO EM: 13.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): RAQUEL DO NASCIMENTO DA SILVA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
DE LIMPEZA DE PIRAPUTANGA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.732,00 (QUATRO MIL, 
SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 532,00 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2020, 
B)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E RAQUEL DO 
NASCIMENTO DA SILVA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
158/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): RONEI FERNANDES DE ARRUDA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, 
CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.441,60 (SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 951,60 (NOVECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.098,00 (UM MIL E NOVENTA E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E RONEI 
FERNANDES DE ARRUDA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
159/2020 
CELEBRADO EM: 06.01.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO. 
CONTRATADO(A): SHIRLEI SIMONE MONTANHER RIBAMAR 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO VIGIA NOTURNO, 
CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 06 DE JANEIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.441,60 (SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 951,60 (NOVECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2020, 
B)R$ 1.098,00 (UM MIL E NOVENTA E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2020, E 
OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E SHIRLEI 
SIMONE MONTANHER RIBAMAR 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
205/2020 
CELEBRADO EM: 03.02.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): BLENDHA APARECIDA DA SILVA VILALVA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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ADMINISTRAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE INFORMÁTICA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.554,00 (ONZE MIL, QUINHENTOS 
E CINQUENTA E QUATRO REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTES AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES 
PEIXOTO DE MIRANDA 

E BLENDHA APARECIDA DA SILVA VILALVA 
EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
206/2020 
CELEBRADO EM: 03.02.2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): CLEBER RODRIGUES DE MATOS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE INFORMÁTICA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 11.554,00 (ONZE MIL, QUINHENTOS 
E CINQUENTA E QUATRO REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2020, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTES AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES 
PEIXOTO DE MIRANDA 

E CLEBER RODRIGUES DE MATOS 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 701/2019 
CELEBRADO EM: 11.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO(A):  CHIRLEY SILVA MELO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º, CONCEDENDO-
LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS 
NA EM ADA MOREIRA BARROS, NO PERÍODO DE 11 DE 
JANEIRO DE 2020 A 27 DE JANEIRO DE 2020, A MESMA IRÁ 
PASSAR PELO EXAME MÉDICO PERICIAL DO INSS  NO DIA 27 
DE JANEIRO DE 2020. 
PRAZO:  O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 11 DE JANEIRO  DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 27 DE JANEIRO DE 2020. 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, IVONE 
NEMER DE ARRUDA E CHIRLEY SILVA MELO 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 701/2019 
CELEBRADO EM: 28.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO(A):  CHIRLEY SILVA MELO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º, CONCEDENDO-
LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS 
SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS 
NA EM ADA MOREIRA BARROS, NO PERÍODO DE 28 DE 
JANEIRO A 03 DE FEVEREIRO DE 2020, POIS A MESMA 
ENCONTRA-SE AFASTADA PELO INSS. 
PRAZO:  O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 28 DE JANEIRO  DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, IVONE 
NEMER DE ARRUDA E CHIRLEY SILVA MELO 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 799 /2019 
CELEBRADO EM: 11.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO(A):  LUCIANE LARSON TOMICHAS DOS SANTOS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DA EDUCAÇÃO INFANTIL, CONCEDENDO-LHE 10 % DE 
REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
NO PERÍODO DE  11 DE JANEIRO DE 2020 A 01 DE JUNHO DE 
2020, POIS ENCONTRA-SE AFASTADA PELO INSS, CONFORME 
CÓPIA EM ANEXO DO DOCUMENTO DE COMUNICAÇÃO DE 
DECISÃO DO INSS 
PRAZO:  O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 11 DE JANEIRO  DE 2020, COM 
TÉRMINO EM 01 DE JUNHO DE 2020. 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, IVONE 
NEMER DE ARRUDA E LUCIANE LARSON TOMICHAS DOS 
SANTOS
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LEI ORDINÁRIA Nº 2.662/2020 

Dispõe sobre a fixação dos Subsídios dos Vereadores para o 
mandato da Legislatura que se inicia em 2021/2024 do Poder 
Legislativo e dá outras providências.” 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, 
VEREADOR MAURO DO ATLÂNTICO, PRESIDENTE, NOS 
TEMROS DO ARTIGO 54, § 8º, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
PROMULGO A SEGUINTE LEI”. 

Art. 1º Os subsídios dos Vereadores que passa a vigorar na 
Legislatura que se inicia em 1º de Janeiro de 2.021 será de 
R$7.596,00 (Sete mil, quinhentos e noventa e seis reais), 
correspondendo a 30% (trinta por cento) dos subsídios estabelecidos 
para os deputados estaduais de R$25.322,25 (vinte e cinco mil, 
trezentos e vinte e dois reais, vinte e cinco centavos), nos termos da 
Lei Estadual nº 4.601/14 e Ato nº 01/2015 da Mesa Diretora da 
Assembléia Legislativa e Art. 29, inciso V, VI letra “b” da Constituição 
Federal. 

Art. 2º Os subsídios de que tratam este Lei, poderão ser revistos 
anualmente, por lei específica, na mesma data de revisão geral dos 
vencimentos dos servidores públicos municipais, sem distinção de 
índices, observados os limites previstos na Constituição da 
República Federativa do Brasil, em Lei Complementar Federal e na 
Lei Orgânica do Município. 

Art. 3º A Presidência da Câmara observará, obrigatoriamente, os 
limites previstos na Constituição da República Federativa do Brasil e 
Lei Complementar Federal que disciplina o percentual de gastos com 
pessoal. 

Parágrafo único. Caberá à Presidência da Câmara, sempre que a 
soma dos subsídios dos Vereadores, isoladamente ou em conjunto 
com o total do dispêndio ultrapassar os limites estabelecidos nas 
legislações em vigor, reduzir os valores fixados nos arts. 1º e 2º desta 
Lei aos limites legais, mediante ato interno fundamentado, no mês 
seguinte ao recebimento. 

Art.4º Não prejudicarão os pagamentos dos subsídios aos 
vereadores presentes, a não realização de sessão por falta de 
quórum e a ausência de matéria a ser votada. 

Art. 5º Ao vereador ausente em sessão ordinária será descontada 
uma parcela de valor correspondente ao número regimental de 
sessões mensais, exceto se possui participação em sessões 
extraordinárias que serão objeto de compensação semestralmente e 
estiver a serviço e/ou representando o Poder Legislativo Municipal, 
fora da sede do Município, observadas ainda as exceções previstas 
no Regimento Interno da Câmara e a critério da Mesa Diretora. 

Art. 6º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta 
das dotações orçamentárias do orçamento de 2021. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições 
em contrário. 

Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 
em 03 de Fevereiro de 2019. 

Vereador MAURO DO ATLÂNTICO 
- Presidente - 

 

 

DECRETOS 

DECRETO Nº 010/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedido a servidora Ana Maria de Souza, do Quadro 
de Pessoal Permanente, 20% (vinte por cento) de gratificação sobre 
o vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020, revogando expressamente 
o Decreto Nº 045/2019 e demais disposições em contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 06 de fevereiro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

DECRETO Nº 011/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedido ao funcionário Wagner Romero, do Quadro de 
Pessoal Permanente, 100% (cem por cento) de gratificação sobre o 
vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020, revogando expressamente 
o Decreto Nº 046/2019 e demais disposições em contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 06 de fevereiro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

DECRETO Nº 012/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterada a gratificação do funcionário Thiago Pereira 
Gomes, do Quadro de Pessoal Comissionado, de 40% (quarenta por 
cento) para 100% (cem por cento) sobre o vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 06 de fevereiro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

DECRETO Nº 013/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
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VOLTAR AO INÍCIO 

Art. 1º Fica alterada a gratificação da servidora Lúcia Marilda 
Antunes, do Quadro de Pessoal Permanente, de 20% (vinte por 
cento) para 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 06 de fevereiro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

DECRETO Nº 014/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterada a gratificação do funcionário Lino Ferreira 
Gonçalves Júnior, do Quadro de Pessoal Comissionado, de 40% 
(quarenta por cento) para 70% (setenta por cento) sobre o 
vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 06 de fevereiro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

DECRETO Nº 015/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterada a gratificação do funcionário Jaques Santana, do 
Quadro de Pessoal Comissionado, de 40% (quarenta por cento) para 
60% (sessenta por cento) sobre o vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 06 de fevereiro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 004/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

EXONERAR, o servidor Rodivane Borges Pereira, do Cargo de 
provimento em Comissão de Assessor Parlamentar I, Símbolo DAS. 
5, com efeitos retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 05 de fevereiro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinada) 
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